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SUBSTITUIR SEU VEÍCULO POR OUTRO DO TIPO "KOMBI".

Data da Norma

01/10/1991
Data de Publicação

04/10/1991
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5396/1991 - Autoria: José Crupe

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
Ação Direta de Inconstitucionalidade 014.272.0/8 - Extinta em 19/07/1993.
TRANSPORTES E TRÂNSITO - táxis

Autor: JOSÉ CRUPE

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
25/08/2003 Lei nº 6109/2003 Revogada por

Emitido em  08/06/25 às 11:45:46

LEI 3808/1991
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178247
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6087


LEI 3808/1991
Fls. 2/2


